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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 

DETALHADAS ACERCA DAS CONDIÇÕES 

ESTRUTURAIS DOS PONTOS DE ÔNIBUS , 

NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT. 

A Vereadora Paula Calil, no exercício de suas atribuições constitucionais e regimentais, com 

fundamento no artigo 31 da Constituição Federal, nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI, 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá, bem como no artigo 41, inciso XIV, da 

Lei Orgânica do Município, requer ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá 

que, no prazo legal de 15 (quinze) dias, encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes 

informações: 

1. Quantos pontos de ônibus com abrigos aos passageiros existem, atualmente no 

Município e qual a distribuição por bairro/localidade?                    

2. Qual a quantidade dos pontos de ônibus que não possuem cobertura adequada ou 

apresentam estruturas danificadas que não garantem proteção contra chuva e insolação? 

3. Existe levantamento técnico atualizado sobre as condições estruturais desses ponto de 

ônibus?  

4. Quais critérios técnicos são adotados para definir o padrão estrutural mínimo dos 

pontos? 

5. Qual o cronograma previsto para manutenção, reforma ou substituição dos pontos 

considerados inadequados? 

6. Há previsão orçamentária específica para melhorias na infraestrutura dos ponto de 

ônibus, no exercício atual? 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição justifica-se diante da necessidade de assegurar melhores condições de 

mobilidade urbana, segurança e qualidade ao usuários, diante da necessidade de assegurar 

condições dignas, seguras e adequadas à população que depende diariamente do transporte 

público, evitando exposição desnecessária ao sol intenso e às chuvas. 

 

Ressalta-se que, nos termos do artigo 32, inciso I, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011, a recusa injustificada ou o retardamento deliberado na prestação das informações 

requeridas configuram condutas ilícitas, passíveis de responsabilização. 

 

Diante da relevância do tema e do evidente interesse público envolvido, faz-se imprescindível 

que esta Câmara Municipal obtenha informações detalhadas acerca dos fatos, das medidas 

corretivas adotadas e das ações preventivas em curso, a fim de subsidiar o pleno exercício da 

função fiscalizatória do Poder Legislativo e assegurar a transparência e a eficiência na gestão 

dos serviços públicos submetidos ao seu controle. 

 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, em 04 de março de 2026. 

 

 

 

 

VEREADORA PAULA CALIL – PL 

Câmara Municipal de Cuiabá 
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